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DECRETO N.o 158 
Concede teajute ao3 3envidone3 palico3 	muní 
cípcU.3. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no 	u3o 
'de .6ua4 attauícõe3 legaí3, 

CONSIDERANDO o dí3po3to no attigo 207, da Lei Otganica 	Muní, 
cípal, que utabelece o teconhecimento do3 acoAdo3 coletivo3 de tutbalho, 

CONSIDERANDO, tambjm, a celebtacjo de acouto coletivo com 	o 
Sindicato do3 Setvidote3 Palico3 do Munídpío de Umuatama, no CUA30 do 	cot 
tente rriã, 

DECRETA: 

c. 

Át. 12. Fica concedído ileajute ã temunetacào do3 3etvidote3 
i palico3 munícipaí3 da Admíní,sttação Di/ieta e /ndíteta, no petcentua/ 	de. 
! 15% (quínze poit cento), da 3eguínte ámma: 

• 

- 10% (dez po,t, cento) 3o6te o 3alãnío do me3 de maio de 

1994, a pattít de 12 de junho de 1994; 

II 	- 5% (cinco poit cento) 3obite o 3alãAio do me3 de junho 

de 1994, a pantíA. de 12 de julho de 1994. 



CERTO SE LII EL FERNANVES 

etatío de 	OÁttação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  ; 
ESTADO DO PARANÁ 

i58 
At. 2Q. Pata cobettuta &tis deoe4a4 deADecteto, 3enj utí/í 

zado dotação ptõptía do onçamento vígente. 

Ant. 3Q. E4te Deeneto entta em vígon na data .de óu.a publícação. 

PAÇO MUNICIPAL, ao4 26 de julho de 1994 

JOSÉ EVANGELIS 1E ALBUQUERQUE 

Pteeíto Munícípl em Exeuicío 

MARIA DAS DORES AGUIAR PONHA 

Secketãtía de Fazenda ' , . k. 
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